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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas
em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e
as referidas no art. 26, II;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005.
V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;
VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
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IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de
seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e
de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais
hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para
a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e

cartografia de âmbito nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de

programas de rádio e televisão;
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas,

especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir

critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,

saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes
princípios e condições:
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a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais;

* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de
culpa;

* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de

garimpagem, em forma associativa.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Código de Mineração

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985
(Código de Minas), de 29 de janeiro de 1940.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
9º, § 2º, do Ato Institucional número 4, de 7 de dezembro de 1966 e

CONSIDERANDO que o artigo 161 da Constituição de 24 de janeiro de 1967,
extinguiu o direito de preferência do proprietário do solo, na explotação dos respectivos
recursos minerais;

CONSIDERANDO que a extinção dêsse direito de preferência causa profundas
alterações no atual Código de Minas;

CONSIDERANDO, de outro lado, que da experiência de vinte e sete anos de
aplicação do atual Código de Minas, foram colhidas ensinamentos que impende aproveitar;

CONSIDERANDO que a política de estímulos ao aproveitamento intensivo e
extensivo dos recursos minerais do País há de se materializar por via de medidas e
instrumentos hábeis;

CONSIDERANDO que, na colimação dêsses objetivos, é oportuno adaptar o
direito de mineração à conjuntura;

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos nº 6-67-GB, de
20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e
Extraordinário para o Planejamento e Coordenação Econômica,

DECRETA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

......................................................................................................................................................

Art. 11. Serão respeitados, na aplicação dos regimes de Autorização,
Licenciamento e Concessão:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 6.403, de 15/12/1976.
a) o direito de prioridade à obtenção da autorização de pesquisa ou do registro de

licença, atribuído ao interessado cujo requerimento tenha por objeto área considerada livre,
para a finalidade pretendida, à data da protocolização do pedido no Departamento Nacional
da Produção Mineral - D.N.P.M., atendidos os demais requisitos cabíveis, estabelecidos
neste Código; e

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 6.403, de 15/12/1976.
b) o direito à participação do proprietário do solo nos resultados da lavra.
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.901, de 30/06/1994 .
§ 1º A participação de que trata a alínea b do caput deste artigo será de cinqüenta

por cento do valor total devido aos Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da
administração direta da União, a título de compensação financeira pela exploração de
recursos minerais, conforme previsto no caput do art. 6º da Lei nº 7.990, de 29 de dezembro
de 1989 e no art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990.

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.901, de 30/06/1994.
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§ 2º O pagamento da participação do proprietário do solo nos resultados da lavra
de recursos minerais será efetuado mensalmente, até o último dia útil do mês subseqüente ao
do fato gerador, devidamente corrigido pela taxa de juros de referência, ou outro parâmetro
que venha a substituí-la.

* § 2º acrescido pela Lei nº 8.901, de 30/06/1994.
§ 3º O não cumprimento do prazo estabelecido no parágrafo anterior implicará

correção do débito pela variação diária da taxa de juros de referência, ou outro parâmetro
que venha a substituí-la, juros de mora de um por cento ao mês e multa de dez por cento
aplicada sobre o montante apurado.

* § 3º acrescido pela Lei nº 8.901, de 30/06/1994.

Art. 12. O direito de participação de que trata o artigo anterior não poderá ser
objeto de transferência ou caução separadamente do imóvel a que corresponder, mas o
proprietário deste poderá:

I - transferir ou caucionar o direito ao recebimento de determinadas prestações
futuras;

II - renunciar ao direito.
Parágrafo único. Os atos enumerados neste artigo somente valerão contra

terceiros a partir da sua inscrição no Registro de Imóveis.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE  DEZEMBRO DE 1989

Institui, para os Estados, Distrito Federal e
Municípios, compensação financeira pelo
resultado da exploração de petróleo ou gás
natural, de recursos hídricos para fins de
geração de energia elétrica, de recursos
minerais em seus respectivos territórios,
plataforma ontinental, mar territorial ou zona
econômica exclusiva, e dá outras
providências.

......................................................................................................................................................

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins
de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento
líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial.

§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado):
I - (vetado);
II - (vetado);
III - (vetado).
§ 3º (Vetado):
I - (vetado);
II - (vetado);
III - (vetado).

Art. 7º O art. 27 e seus parágrafos 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de
1953, alterada pelas Leis ns. 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de
1985 e 7.525, de 22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios,
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto
betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de
embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela
Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:
I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;
II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;
III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás
natural.
..........................................................................................................................
§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito
Federal e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o
gás forem extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por
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cento) fixados no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos
Estados e Distrito Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se
localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque ou
desembarque; 1,5% (um e meio por cento) aos Municípios produtores e suas
respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da
Marinha, para tender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades
econômicas das referidas áreas e 0,5% (meio por cento) para constituir um
fundo especial a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e
Municípios.
..........................................................................................................................
§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios,
ilhas fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso
ou gás, farão jus à compensação prevista no caput deste artigo. "

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990

Define os percentuais da distribuição da
compensação financeira de que trata a Lei nº
7.990 de 28 de dezembro de 1989, e dá outras
providências.

......................................................................................................................................................

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das
receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto
mineral, as despesas de transporte e as de seguros.

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias
minerais, será de:

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento),

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres:

0,2% (dois décimos por cento);
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos

os garimpeiros.
§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será

feita da seguinte forma:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000 .
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;
II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento
científico e tecnológico do setor mineral;

* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras,
por intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - Ibama.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de
custos, sempre que os preços forem administrados pelo Governo.

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da
lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme
dispuser o regulamento.
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Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 8º. O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive
o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás
natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal,
aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da União, até o último dia
útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela
variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção
monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em
pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal”

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DAS PROPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVII
DAS PROPOSIÇÕES DE LEGISLATURAS ANTERIORES

Art. 332. Ao final da legislatura serão arquivadas todas as proposições em
tramitação no Senado, exceto:

Art. 332, caput,com redação dada  pela Resolução nº 17/02.
I – as originárias da Câmara ou por ela revisadas;
*Art 332, inciso I, com redação dada pela Resolução nº 17/02.
II – as de autoria de Senadores que permaneçam no exercício de mandato ou que

tenham sido reeleitos;
*Art 332, inciso II, com redação dada pela Resolução nº 17/02.
III – as apresentadas por Senadores no último ano de mandato;
*Art 332, inciso III, com redação dada pela Resolução nº 17/02.
IV – as com parecer favorável das comissões;
*Art 332, inciso IV, com redação dada pela Resolução nº 17/02.
V – as que tratem de matéria de competência exclusiva do Congresso Nacional

(Const., art. 49);
*Art 332, inciso V, com redação dada pela Resolução nº 17/02.
 VI – as que tratem de matéria de competência privativa do Senado Federal

(Const., art. 52);
*Art 332, incisoVI, com redação dada pela Resolução nº 17/02.
VII – pedido de sustação de processo contra Senador em andamento no Supremo

Tribunal Federal (Const., art. 53, §§ 3o  e 4o , EC nº 35/2001).
*Art 332, inciso VII, com redação dada pela Resolução nº 17/02.
§ 1oEm qualquer das hipóteses dos incisos do caput, será automaticamente

arquivada a proposição que se encontre em tramitação há duas legislaturas, salvo se requerida
a continuidade de sua tramitação por 1/3 (um terço) dos Senadores, até 60 (sessenta) dias após
o início da primeira sessão legislativa da legislatura seguinte ao arquivamento, e aprovado o
seu desarquivamento pelo Plenário do Senado.

*Art 332, Parágrafo 1º, com redação dada pela Resolução nº 17/02.
§ 2oNa hipótese do § 1o , se a proposição desarquivada não tiver a sua tramitação

concluída, nessa legislatura, será, ao final dela, arquivada definitivamente. (NR)
*Art 332, Parágrafo 2º , com redação dada pela Resolução nº 17/02.

 Art. 333. (Revogado pela Resolução n° 17/02)
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


